LEI Nº2295 DE 21 DE MARÇO DE 2001.

DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI 2267/00 QUE ALTEROU PARTE DA LEI 2252/00,  CRIANDO O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a dar a seguinte redação a letra “c” do artigo 1º e 2º da lei Municipal 2252 de 03 de maio de 2000:

“Art. 1º ...........


C) 04 Auxiliares e/ou Técnicos de Enfermagem 40 horas semanais.”


“Art. 2º ....


C) Auxiliares e/ou Técnicos de Enfermagem .....................R$ 450,00”
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei 2267/00 a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2001.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

